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C A M A RA MUN I PWAL DE V I E

EDITAL N° 116/2017

-—————--Dr., Antonio Fernando Nogueira Cerqueira Viiela, Presidents da Cémara Municipal
de Vila Verde:—-------------------------------------------------------------------------------------,-------~~
~~~~~-~-Torna pfilbiico para cumprimento do disposto no n° 2 do art” 47°, art° 151° e 159°, do
Codigo do Procedimento Administrative, aprovado peio Decreto-Lei n° 4/2015, de O7 de
janeiro, que por despacho exarado pelo signatério, datado de 14 de novembro, foi
Subdelegado no Chefe de Divisziio de Urbanizagéo e Edificagéo, Sr. Arq. José Manuel
Fonseca Figueiras, a seguinte competéncia:

- Autorizar 0 pagamento fracionado das taxas referidas nos n.°*‘ a V4, do art.
 ‘116f°, do Regime Jurfdico da Urbanizaoéo e da Edificagéo, até ao do’_pr3;Q
de oxecugéo fixado no alvaré, desde que seja prestada caugéo nos _tVevr_n;1os Ado aft?"
54-“. do mesmo diploma

-~~~—-—Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de igual teor, que véo
ser afixados nos laugares do estilo.--------------------------------------------------~~~~~——-—~

d E eu, g Chefe de Diviséo de Administragéo e Finangzas, 0 subscrevi.~~~~~~~~-~

Pagos do Municfpio de Vila Verde, em 16 de novembro de 2017 -
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